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Governador do Distrito Federal, 

i 
.h- ~..- -- l -----____ -- __ . por intermédio da Secretaria de 

Estado de Infra-Estrutura e Obras 
I. 

"' ,-.- 
do Distrito Federal o asfaltamento 
ao redor do Centro de Ensino 
Médio 404 de Santa Maria, na 
Região Administrativa de Santa 
Maria - RA XIII. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do 
art.143 de seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor 
Governador do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Indfra- 
Estrutura e Obras do Distrito Federal o asfaltamento ao redor do Centro 
de Ensino Médio 404 de Santa Maria, na Região Administrativa de Santa 
Maria - RA XIII. 
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A cidade de Santa Maria conta hoje com mais de cento e n  
/ 

cinqüenta mil moradores e apresenta baixo índice de qualidade dejvid4 1 
f 

devido aos poucos investimentos que o GDF faz na localidade. Dentre +/ 
problemas reclamados pela população está a ausência de asfalto 
redor do Centro de Ensino Médio 404 de Santa Maria. 
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Ter escolas com espaços agradáveis as tornam atraentes 
facilitando tanto o acesso como a permanência de crianças e jovens em 
seu seio, desviando-os, sempre, de caminhos adversos traçados por 
regras sociais e condutas adequadas a um sadio convívio social. 

Portanto, para que a população de Santa Maria possa 
usufruir de uma melhor qualidade de vida traduzida em conforto e 
segurança, necessita, urgentemente, que o GDF conclua toda infra; 
estrutura da cidade, especialmente analisando as demandas dos 
moradores que solicitam o asfaltamento e a urbanização ao redor do 
Centro de Ensino Médio 404 de Santa Maria. 

Diante do exposto, sugerimos ao Excelentíssimo Senhor 
Governador do Distrito Federal, através da Secretaria de Infra-Estrutura 
de Obras do Distrito Federal a adoção das medidas necessárias, no 
sentido de atender, com a maior brevidade possível, o justo pleito da 
comunidade de Santa Maria. 

Sala das Sessõe 
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